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Os sócios com quotização regularizada têm direito a:
 
1. Eleger e ser eleito para os órgãos do SIM, nos termos dos Estatutos e Regulamento Eleitoral.  
2. Participar livremente em todas as actividades do Sindicato, segundo os princípios e normas dos Estatutos 

do SIM.  
3. Beneficiar de todos os serviços organizados pelo Sindicato na defesa dos seus interesses profissionais, 

económicos, sociais e culturais.  
4. Beneficiar da quotização sindical e nomeadamente dos fundos de solidariedade nos termos estabelecidos 

pelo Conselho Nacional.  
5. Ser informado regularmente de toda a actividade do Sindicato.  
6. Recorrer para o Conselho Nacional das decisões dos órgãos directivos que contrariem os Estatutos do 

SIM ou lesem algum dos seus direitos.  
7. Acesso a comparticipação em caso de decisão judicial condenatória por responsabilidade civil ou profis-

sional, por erro ou negligência, dos médicos Internos do Internato Médico/ Ano Comum e Especialistas, 
conforme regulamento do Fundo Social.  

8. Acesso a comparticipação destinada a minimizar as despesas e encargos que o sócio haja de suportar 
com a assistência médica hospitalar própria e do seu agregado familiar, conforme regulamento do Fundo 
Social do SIM.  

9. Acesso a comparticipação por redução de vencimento em caso de doença e na parte não comparticipada 
pelo Cofre de Previdência dos Funcionários e Agentes do Estado (ADSE) ou qualquer outra entidade 
conforme regulamento do Fundo Social do SIM.  

10. Apoio jurídico gratuito em casos sindicais e profissionais.  
11. Acesso aos benefícios laborais previstos nos Acordos Coletivos de Trabalho publicados no BTE n.º 21, de 

08/06/2025, e no BTE n.º 23, de 22/06/2025.  
12. Acesso a apoio financeiro a conceder ao sócio para fazer face a despesas em processos judiciais, conforme 

regulamento do Fundo Social do SIM.  
13. Acesso a apoio financeiro em situação de emergência, conforme regulamento do Fundo Social do SIM.  
14. Acesso ao fundo complemento de reforma/ apoio social familiar (ASF), desde que o Sócio esteja apo-

sentado e tenha pelo menos 15 anos de sindicalização no SIM, conforme regulamento do Fundo Social 
do SIM.  

15. Acesso ao Fundo para Formação dos Médicos Internos na sua formação pós-graduada, nomeadamente 
a participação em Congressos, Cursos, Workshops e Estágios, conforme regulamento do Fundo de For-
mação do SIM.  

16. Acesso a passar férias e fins-de-semana na Isla Canela (Espanha), por baixo preço, num dos 12 
apartamentos (T1 e T2) adquiridos pelo SIM, mediante as normas estabelecidas anualmente pelo 
Secretariado Nacional. 

O Secretariado Nacional 
2025

DIREITOS DOS SÓCIOS
 

SIMEDICOS.PT

SEDE NACIONAL SIM/LISBOA E VALE DO TEJO 
Av. 5 de Outubro, 151 - 9º. 

1050 - 053  LISBOA 
Tel. 217 826 730  /  Fax 217 826 739 

presidente@simedicos.pt | secretaria@simedicos.pt
advogados@simedicos.pt | contabilidade@simedicos.pt 

ferias@simedicos.pt | jornalvirtual@simedicos.pt 
geral@simedicos.pt 

Horário: Das 10h30 às 19h00

CONTACTOS

DELEGAÇÕES 

GABINETE JURÍDICO 
Advogados 

Dr António Luz / Drª Inês Felício Fonseca / Drª Carolina Beck /  Drª Rita Dinis / Drª Emiliana Batista
   

SEDE NACIONAL LVT 
Tel. 217 826 730  /  Fax 217 826 739

Às 3ªs, 4ªs e 5ªs feiras das 17,00 às 19,00h 
           

SIM ALGARVE
Tel. 289 813 296 / Fax 289 813 222 

   (agenda a combinar)

SIM CENTRO
Tel. 239 484 137 / Fax 239 481 329 

(quinzenalmente, agenda a combinar)

SIM NORTE
Tel. 226 001 266 / Fax 226 001 135  

(sextas-feiras)

SIM MADEIRA
 Tel. 291 604 994 / Fax 291 641 115 

(agenda a combinar)

SIM ALGARVE 
Pcta. Dr. Clementino de Brito Pinto, 1 

Edifício Peixinho - Loja D   
8000 - 327  FARO 

Tel. 289 813 296 /221  -  Fax 289 813 222 
simalgarve@simedicos.pt 

Horário: 2ª a 6ª - Das 17h30 às 20h00

SIM CENTRO 
Urb. Quinta da Fonte da Cheira

R. Brasil, 489 - 1ºB 
3030 - 775 COIMBRA

Tel. 239 484 137  -  Fax 239 481 329 
simcentro@simedicos.pt 

Horário: Das 10h30 às 13h30 
e das 14h30 às 18h30

SIM MADEIRA 
R. João de Deus, 12 E - 1º   
9050 - 027  FUNCHAL 

Tel. 291 604 994 / 912 991 995 
Fax: 291 641 115

simmadeira@simedicos.pt
Horário: 3ª, 4ª e 6ª - Das 10h00 às 13h00

2ª e 5ª - Das 17h00 às 20h00

SIM ALENTEJO 
R. Afonso Albuquerque, 39

7570-174 GRÂNDOLA
Tel. 269 448 206

 simalentejo@simedicos.pt
Horário: Das 18h00 às 20h00

SIM NORTE
R. do Campo Alegre, 830 - 2º Sala 7  

4150 - 171 PORTO 
Tel. 226 001 266  -  Fax 226 001 135

simnorte@simedicos.pt 
Horário: Das 10h30 às 17h00

SIM AÇORES 
R. Nicolau Sousa Lima, 32

9500-786 PONTA DELGADA 
Tel. 296 099 288  

simacores@simedicos.pt 
Horário: Das 16h45 às 18h45









JORNAL VIRTUAL

Agravamento das condições assistenciais em Ginecologia 
e Obstetrícia no Hospital Infante D. Pedro em Aveiro

in Jornal Virtual - 04/07/2025

Neste mês de julho de 2025 foi notícia, uma vez mais, o agravamento das condições assistenciais em Ginecologia e Obstetrícia, desta feita na ULS da Região de Aveiro 

(ULSRA), com o encerramento em cerca de metade dos dias do mês da urgência obstétrica, por falta de médicos especialistas.

A degradação da assistência obstétrica é uma constante nacional, a que a região de Aveiro não tem sido imune. Este facto tem sido amplamente documentado nos últimos 

anos. Às condições físicas do serviço, acresce de forma progressiva a diminuição do número de profissionais médicos e a sobrecarga de trabalho a que estão sujeitos, bem 

como o não reconhecimento/valorização das suas competências científicas e técnicas.

As obras de alargamento do Hospital Infante D. Pedro tardam, faltam gabinetes de consulta e não há ainda uma data previsível para as obras de remodelação do inter-

namento.

Os recursos humanos médicos são escassos, traduzindo-se em vinte especialistas e dez médicos internos (em fase de formação). Dos vinte médicos especialistas, seja por 

questões de idade, doença ou parentalidade, só onze prestam trabalho em serviço de urgência e, destes, oito fazem urgência noturna. No que respeita aos médicos internos, 

dois estão na fase inicial de formação e outros dois a cumprir estágios noutra instituição, não prestando, por esse motivo, trabalho na Urgência Ginecológica-obstétrica.

A recente alteração da constituição de equipas tipo em SU e a alteração dos níveis de contingência traduz-se no aumento da penosidade e da insegurança das equipas 

médicas, agravando o risco assistencial.

A tudo isto acresce ainda o não reconhecimento pela direção do serviço de competências clínicas, técnicas e científicas para a realização de alguns atos médicos diferen-

ciados e a não aposta na formação médica pós-graduada.

O exercício da medicina está sujeito a obrigações éticas e deontológicas. Não pode, contudo, deixar de se referir que os trabalhadores médicos, exercendo trabalho subor-

dinado, são recetores de direitos e deveres laborais transversais aos demais trabalhadores: possuem contrato de trabalho, no qual se estabelece o local de trabalho, horários 

e remunerações, direitos e deveres, número máximo de horas extraordinárias semanais e anuais e ainda os períodos de descanso.

Todos os médicos ginecologistas-obstetras da ULSRA já ultrapassaram largamente o número de horas extraordinárias anuais a que estão legalmente obrigados, não lhes 

podendo ser imputada a responsabilidade pela quebra da assistência médica diferenciada nesta área, o não preenchimento das escalas de urgência ou a falta de solidarie-

dade com a ULSRA.

A falta de perspetiva na melhoria das condições de trabalho, a curto-médio prazo, faz temer pelo abandono do serviço de mais médicos, com o consequente agravar da 

degradação assistencial médica ginecológica e obstétrica na ULSRA, traduzindo-se num maior risco para utentes e sobrecarga de outros hospitais da região, que poderão 

também eles perder capacidade de resposta.

O Sindicato Independente dos Médicos (SIM) não deixará de denunciar situações que ponham em risco a qualidade clínica e organizacional das entidades do SNS – sem 

prejuízo de tudo fazer para contribuir para a sua resolução, a bem dos utentes e do SNS.
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Errata: Boletim 132
No número anterior deste Boletim não foi indicada a autoria deste artigo, o que 
agora corrigimos, recordando o final da peça:

“… Venham para os Açores

Venham para o SIM Açores

Um abraço transatlântico”

ANDRÉ FRAZÃO

Assistente de 
Medicina Geral e Familiar

na USI São Miguel
Secretário Regional do

SIM Açores



NOTÍCIAS

Alterações ao diploma da Dedicação Plena publicadas 
em Diário da República

in Jornal Virtual - 10/04/2025

O Sindicato Independente dos Médicos (SIM) saúda a publicação das alterações 
ao diploma da Dedicação Plena, através do Decreto-Lei n.º 65/2025, de 10 de 
Abril, fruto de intenso trabalho, diálogo e pressão do SIM junto dos Ministérios 
da Defesa Nacional, Justiça e Saúde.
Destaca-se positivamente o alargamento agora aprovado, que permite a inclusão 
dos médicos civis do Hospital das Forças Armadas, dos médicos dos Hospitais 
Prisionais e de outros médicos, como por exemplo os que se dedicam exclusiva-
mente aos Cuidados Paliativos e às Dependências e Comportamentos Aditivos.
Relativamente aos trabalhadores médicos do quadro do INEM, saúda-se a cla-
rificação da sua inclusão, embora o SIM entenda que estes profissionais estão 
abrangidos desde o início do diploma.
No entanto, não podemos deixar de registar com desagrado dois aspectos que 
não foi possível assegurar nesta alteração:

•	 A incompreensível exclusão dos médicos de Medicina Legal, cujo contri-
buto através do Instituto Nacional de Medicina Legal e Ciências Forenses é 
fundamental para o funcionamento da Justiça e do Estado de Direito. Esta 
exclusão torna-se ainda mais preocupante face às reconhecidas dificuldades 
de recrutamento e resposta às necessidades deste sector.

•	 A ausência de melhorias significativas nas contrapartidas associadas à De-
dicação Plena, essenciais para valorizar adequadamente os profissionais 
abrangidos e garantir a atractividade deste regime, nomeadamente a au-
sência de descanso compensatório com prejuízo de horário.

O SIM continuará empenhado em defender condições justas e equitativas para 
todos os médicos, estando em constante diálogo com as entidades competentes, 
no sentido de corrigir estas insuficiências.

  EDIÇÃO 133 - 5

Médicos recém-especialistas remunerados como 
especialistas: Acordo do SIM

in Jornal Virtual - 02/05/2025

O Sindicato Independente dos Médicos (SIM) saúda mais uma conquista alcançada graças ao acordo celebrado com o Governo.

A homologação das avaliações finais dos médicos internos de formação especializada foi publicada a 23 de Abril, com a celeridade que o SIM sempre exigiu durante o 

processo negocial.

Conforme acordado com o SIM, a partir da data da homologação, os recém-especialistas passam a auferir automaticamente a remuneração correspondente à primeira 

posição remuneratória da categoria de assistente da carreira especial médica, deixando de haver qualquer dúvida jurídica ou necessidade de recurso aos tribunais. Esta 

medida está consagrada no artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 46/2025:

- Consultar Decreto-Lei n.º 46/2025

Artigo 17.º, n.º 3:

“A remuneração dos médicos internos, após a conclusão da especialidade, é, desde a data da homologação da avaliação final, correspondente à da primeira posição remu-

neratória da categoria de assistente da carreira especial médica.”

Antes mesmo da homologação, foi publicado o despacho de abertura de vagas para a carreira médica, permitindo planear, ainda que de forma limitada, a colocação de 

novos especialistas e outros candidatos:

- Consultar Despacho n.º 4741-A/2025

Esta sequência – publicação do despacho de abertura de vagas, homologação atempada das notas e aplicação automática da remuneração como especialista – representa 

um avanço histórico na organização e valorização do percurso médico após a conclusão da especialidade.

Contudo, o SIM lamenta que o número de vagas abertas continue aquém das necessidades reais e das disponibilidades existentes, como temos insistentemente demons-

trado. A abertura de todas as vagas disponíveis e em permanência representaria um avanço adicional determinante para reforçar a competitividade do SNS face ao sector 

privado na captação e retenção de médicos.

O SIM irá agora oficiar todas as Unidades Locais de Saúde para garantir a aplicação imediata deste direito aos cerca de 1500 colegas recém-especialistas abrangidos por 

esta medida. Apelamos também a todos os nossos associados e restantes médicos que façam valer esta conquista junto dos departamentos de Recursos Humanos das suas 

instituições.

O SIM continuará, com independência e firmeza, a defender os médicos e o SNS, alheio a jogos partidários e com resultados concretos.



JORNAL VIRTUAL

Antena 1: SIM espera maior controlo e auditoria 
por parte do SNS

in Jornal Virtual - 28/05/2025

Antena 1, 27 Maio 2025, António Jorge

O Secretário-Geral do Sindicato Independente dos Médicos (SIM), Nuno Rodrigues, analisou no programa “Antena Aberta”, da Antena 1, o caso do médico dermato-

logista do Hospital de Santa Maria que terá recebido valores indevidos por trabalho adicional.

Nuno Rodrigues sublinhou que esta é uma situação particular que não pode ser extrapolada, mas reconheceu que, “muito provavelmente, o pagamento que foi gerado 

não será devido” e, nesse caso, “terá de ser restituído”.

O responsável explicou que este episódio expõe as fragilidades do próprio sistema: “temos de decidir se queremos apostar em salários mais justos, capazes de reter médicos 

no SNS, ou continuar a depender da produção adicional”.

Sobre o modelo actual, apontou a falta de mecanismos eficazes de controlo e auditoria, defendendo que “os médicos querem ser avaliados e auditados”, para garantir a 

confiança dos utentes e a transparência do sistema.

Nuno Rodrigues alertou ainda para a importância de se reverem os processos de codificação clínica, referindo que, se houver incongruência entre os actos realizados e os 

codificados, tal pode configurar crime. “O Ministério Público terá de investigar a situação”, concluiu.
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ESTAS E

OUTRAS NOTÍCIAS

O Sindicato Independente dos Médicos (SIM) saúda a abertura do concurso para 

15 vagas de Assistente Graduado Sénior em Medicina Legal, publicado hoje, 

considerando este passo uma medida há muito necessária para reforçar a dignida-

de, competência e capacidade de resposta da medicina legal no sistema de justiça 

português.

Após duas décadas sem qualquer procedimento concursal para esta categoria, o 

que levou a uma escassez crítica de médicos no topo da carreira – ao ponto de mal 

ser possível constituir júris de concurso –, esta decisão representa um sinal positivo 

de valorização da carreira especial médica no Instituto Nacional de Medicina Legal 

e Ciências Forenses.

O SIM vem desde há vários anos denunciando a ausência de concursos aos vários 

governos, explicando a necessidade da sua regularidade, e exigindo a sua abertura. 

Mantemos esta postura numa área que a cada ano que passa tem menos especia-
listas em idade activa: é necessário garantir-se uma abertura regular de concursos 
para o topo da carreira. Não é possível que se repita, nem de perto, tão longo 

período sem concursos.

Abriu igualmente um concurso para 19 Assistentes Graduados, como se a extinta 

carreira de medicina legal ainda existisse, e não tivessem as antigas carreiras médi-

cas sido unificadas em 2009. Não é compreensível que em 2019 (última promoção 

de consultores a Assistentes Graduados) os consultores não tenham sido sujeitos a 

novo concurso e em 2025 o sejam.

Finalmente foram abertos 
concursos de promoção na 
Medicina Legal

in Jornal Virtual - 20/05/2025

O SIM vem igualmente denunciando há anos que nunca foi aplicado integralmente o ACT n.º 2/2009 a estes médicos e exigindo a sua aplicação, aqui em particular no 

tocante ao provimento dos consultores de Medicina Legal na categoria de Assistente Graduado. Há médicos que aguardam regularização há seis anos (os mais recentes 

já há dois). Privá-los novamente do devido provimento na categoria com efeitos à data da obtenção do grau, nos termos do ACT, acarretará novas injustiças, em alguns 

casos lesando cada médico em dezenas de milhares de euros, além de os impedir de progredir mais além na carreira.



BOLSAS

  EDIÇÃO 132 - 9

19 & 20 setembro
SANTARÉM

PROGRAMA
SEXTA-FEIRA
11:00  WELCOME BRUNCH

13:30  SESSÃO DE ABERTURA

14:00  PULSEIRA VERMELHA
A problemática dos serviços de urgência, a
sustentabilidade do modelo de prestação de serviços, a
criação da especialidade de Medicina de Urgência e
Emergência, a formação dos médicos internos no
serviço de urgência

15:20  SEGURANÇA ORGANIZACIONAL
O erro médico, o erro durante o internato médico,
cultura de segurança no SNS

16:00  COFFEE-BREAK

16:30  #LINK NA BIO
Enquadramento ético, deontológico e jurídico da
utilização das redes sociais pelos médicos como meio
de autopromoção 

17:30  SE É QUE ME ENTENDES!
Workshop de comunicação

20:30  JANTAR

SÁBADO
10:00  PARA ONDE VAI O DINHEIRO?
Gestão orçamental de uma unidade de saúde pública
vs. privada, avaliação de resultados, sustentabilidade
do SNS

11:20  ONDE ESTÃO OS MÉDICOS?
Análise demográfica da classe médica

11:45  SER MÉDICO NA EUROPA - FEMS
WHITEBOOK
Condições de trabalho dos médicos em vários países
Europeus

12:15  ALMOÇO

14:00  MUDÁMOS PARA MELHOR?
Centros de Responsabilidade Integrados (CRI), USF
modelo B e modelo C, ULS de cariz
Universitário/Centros Clínicos Universitários

15:20  PRESCRIÇÃO SINDICAL
O papel do SIM na defesa dos direitos dos médicos
internos

16:00  COFFEE-BREAK

16:15  CARREIRA MÉDICA: PERSPECTIVAS
FUTURAS
Reflexão sobre mudanças organizacionais/políticas
necessárias para potenciar o SNS

17:30  SUNSET

Programa provisório, sujeito a eventuais alterações.
Para mais informações consultar o regulamento disponível no site do SIM.

Valor totalmente reembolsável nas
condições previstas no regulamento.

50€
COM ALOJAMENTO

25€
SEM ALOJAMENTO

Inclui:
Evento formativo com duração de dois dias, de acordo
com o previsto no programa;
Refeições: welcome brunch e jantar no 1º dia, almoço
no 2º dia, e coffee-breaks ao longo dos dois dias;
Programa social;
Opcional (limitado a 40 vagas): estadia no hotel onde
decorre o evento, na noite de 19 para 20 de setembro,
em quarto single, com pequeno-almoço incluído.

INSCRIÇÃO





A FECHAR

Tabela salarial 2025

v/mês      
(€)

v/hora (€)
v/mês      

(€)
v/hora (€)

v/mês      
(€)

v/hora (€)
v/mês      

(€)
v/hora (€)

3 96 5.893,22 34,00 4 57 3.690,31 24,33 76 4.763,52 31,41 108 6.571,03 36,10

2 86 5.328,37 30,74 3 56 3.633,83 23,96 73 4.594,07 30,29 105 6.401,58 35,17

2 53 3.464,38 22,84 69 4.368,15 28,80 100 6.119,15 33,62

1 50 3.294,93 21,72 65 4.142,20 27,31 94 5.780,24 31,76

5 68 4.311,65 24,87 6 53 3.464,38 22,84 71 4.481,11 29,55 100 6.119,15 33,62

4 66 4.198,67 24,22 5 51 3.351,42 22,10 69 4.368,15 28,80 97 5.949,69 32,69

3 64 4.085,71 23,57 4 50 3.294,93 21,72 67 4.255,16 28,06 94 5.780,24 31,76

2 62 3.972,72 22,92 3 48 3.181,95 20,98 65 4.142,20 27,31 92 5.667,27 31,14

2 45 3.012,52 19,86 61 3.916,25 25,82 86 5.328,37 29,28

1 41 2.787,32 18,38 55 3.577,34 23,59 78 4.876,50 26,79

8 59 3.803,29 21,94

7 58 3.746,80 21,62

6 57 3.690,31 21,29

5 56 3.633,83 20,96 5 41 2.787,32 18,38 53 3.464,38 22,84 78 4.876,50 26,79

4 55 3.577,34 20,64 4 39 2.676,81 17,65 51 3.351,42 22,10 75 4.707,02 25,86

3 54 3.520,87 20,31 3 37 2.568,39 16,93 48 3.181,95 20,98 72 4.537,58 24,93

2 53 3.464,38 19,99 2 36 2.514,15 16,58 46 3.068,99 20,24 70 4.424,62 24,31

1 51 3.351,42 19,34 1 34 2.405,73 15,86 42 2.843,05 18,75 64 4.085,71 22,45

2 35 2.459,95 14,19

1 30 2.188,90 12,63

IFG 24 1.863,62 10,75

4 28 2.080,47 13,72 41 2.787,32 18,38 55 3.577,34 19,66

3 26 1.972,04 13,00 39 2.676,81 17,65 52 3.407,89 18,72

2 25 1.917,83 12,65 37 2.568,39 16,93 50 3.294,93 18,10

1 24 1.863,62 12,29 34 2.405,73 15,86 47 3125,47 17,17

A C

326,85 181,24

353,04 205,89

375,57 229,42

TEMPO COMPLETO DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DEDICAÇÃO EXCLUSIVA

TRU TRU TRU

35h 35h 42h

278,13

      (PORTARIA N. 410/2005, DE 11 DE ABRIL) - VALORES CONGELADOS DESDE 2005

Mais de 2000 156,10

REGIMES DE TRABALHO - ACORDO SIM

ASSISTENTE 
GRADUADO

ASSISTENTE

TEMPO COMPLETO

35 h

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA

35 h

3.859,77 22,27

TRU

1 60

1

ASSISTENTE 
GRADUADO 

SÉNIOR          
(CHEFE          

DE SERVIÇO)

POSIÇÃO
CATEGORIA

76 27,484.763,52

POSIÇÃO
40h

CLÍNICO GERAL       
(NÃO ESPECIALISTA)

v/mês     
(€)

v/hora    
(€)

v/mês     
(€)

v/hora    
(€)

TRU 42 hTRU

DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA

v/mês     
(€)

v/hora    
(€)

TRU

129,90

Até 1750

N. INSCRITOS

INTERNATO 
MÉDICO

POSIÇÃO TRU 40 h

SUBSÍDIO ADICIONAL MENSAL DE CLÍNICA GERAL - 2005   (€)

de 1751 a 2000

B

228,38

254,04

D

104,76
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TABELA SALARIAL

Tabela salarial 2025

TRABALHO NORMAL

TABELA A QUE SE REFERE O N.º 2 DO ARTIGO 1.º DO DECRETO-LEI N.º 62/79, DE 30 DE MARÇO,                         

REPOSTA PELO N.º 2 DO ARTIGO 41.º DA LEI N.º 114/2017, DE 29 DE DEZEMBRO

REMUNERAÇÕES POR HORA CORRESPONDENTES A MODALIDADES ESPECÍFICAS DE TRABALHO

Trabalho noturno aos sábados depois das 20:00h, 
domingos, feriados e dias de descanso semanal

Trabalho diurno aos sábados depois das 13:00h,            
domingos, feriados e dias de descanso semanal

Trabalho noturno em dias úteis
(das 20:00 às 08:00h do dia seguinte para médicos 
sindicalizados)

Trabalho diurno em dias úteis
(das 08:00 às 20:00h para médicos sindicalizados; 
inclui sábado das 08:00 às 13:00h)

2 R

1,5 R

1,5 R

R

Primeira hora – 2,25 R                    
Horas seguintes – 2,5 R

TRABALHO EXTRAORDINÁRIO

Primeira hora – 1,25 R                    
Horas seguintes – 1,5 R

Primeira hora – 1,75 R                    
Horas seguintes – 2 R

Primeira hora – 1,75 R                    
Horas seguintes – 2 R
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Nome

www.simedicos.pt
secretaria@simedicos.pt

Inscrição Reinscrição

A Preencher pelo SIM

SEDE NACIONAL:
Av. 5 de Outubro, 151 - 9.o

1050-053 Lisboa

T. 217 826 730
F. 217 826 739

Sócio Nº

Data de Inscrição

Nome Clínico

Morada

Localidade Código-Postal

Telefone Telefone Telefone

Email

Data de Nascimento Nacionalidade

Tipo de Documento de Identificação N.º de Documento

Data de Validade Número de Contribuinte F M

N.º de Cédula da Ordem dos Médicos

Especialidade

Especialidade

Categoria

Entidade Empregadora: ULS / USI / Outro

Local de trabalho: Unidade Hospitalar / USF / UCSP / USP

Localidade

Entidade Pagadora

Número Mecanográfico

Regime Contrato de Trabalho:   CIT 

Aceito Envio de SMS

Data Assinatura

DECLARAÇÃO
Declaro que autorizo o desconto 1% no vencimento mensal (Incluindo Subsídio de Férias e Natal), referente à quotização do 
Sindicato Independente dos Médicos

CTFP

Aceito Envio de Newsletter

Ano

FICHA DE SÓCIO

Boletim: CTT / Digital

  Médico Interno



  

Os sócios com quotização regularizada têm direito a:
 
1. Eleger e ser eleito para os órgãos do SIM, nos termos dos Estatutos e Regulamento Eleitoral.  
2. Participar livremente em todas as actividades do Sindicato, segundo os princípios e normas dos Estatutos 

do SIM.  
3. Beneficiar de todos os serviços organizados pelo Sindicato na defesa dos seus interesses profissionais, 

económicos, sociais e culturais.  
4. Beneficiar da quotização sindical e nomeadamente dos fundos de solidariedade nos termos estabelecidos 

pelo Conselho Nacional.  
5. Ser informado regularmente de toda a actividade do Sindicato.  
6. Recorrer para o Conselho Nacional das decisões dos órgãos directivos que contrariem os Estatutos do 

SIM ou lesem algum dos seus direitos.  
7. Acesso a comparticipação em caso de decisão judicial condenatória por responsabilidade civil ou profis-

sional, por erro ou negligência, dos médicos Internos do Internato Médico/ Ano Comum e Especialistas, 
conforme regulamento do Fundo Social.  

8. Acesso a comparticipação destinada a minimizar as despesas e encargos que o sócio haja de suportar 
com a assistência médica hospitalar própria e do seu agregado familiar, conforme regulamento do Fundo 
Social do SIM.  

9. Acesso a comparticipação por redução de vencimento em caso de doença e na parte não comparticipada 
pelo Cofre de Previdência dos Funcionários e Agentes do Estado (ADSE) ou qualquer outra entidade 
conforme regulamento do Fundo Social do SIM.  

10. Apoio jurídico gratuito em casos sindicais e profissionais.  
11. Acesso aos benefícios laborais previstos nos Acordos Coletivos de Trabalho publicados no BTE n.º 21, de 

08/06/2025, e no BTE n.º 23, de 22/06/2025.  
12. Acesso a apoio financeiro a conceder ao sócio para fazer face a despesas em processos judiciais, conforme 

regulamento do Fundo Social do SIM.  
13. Acesso a apoio financeiro em situação de emergência, conforme regulamento do Fundo Social do SIM.  
14. Acesso ao fundo complemento de reforma/ apoio social familiar (ASF), desde que o Sócio esteja apo-

sentado e tenha pelo menos 15 anos de sindicalização no SIM, conforme regulamento do Fundo Social 
do SIM.  

15. Acesso ao Fundo para Formação dos Médicos Internos na sua formação pós-graduada, nomeadamente 
a participação em Congressos, Cursos, Workshops e Estágios, conforme regulamento do Fundo de For-
mação do SIM.  

16. Acesso a passar férias e fins-de-semana na Isla Canela (Espanha), por baixo preço, num dos 12 
apartamentos (T1 e T2) adquiridos pelo SIM, mediante as normas estabelecidas anualmente pelo 
Secretariado Nacional. 

O Secretariado Nacional 
2025

DIREITOS DOS SÓCIOS
 

SIMEDICOS.PT

SEDE NACIONAL SIM/LISBOA E VALE DO TEJO 
Av. 5 de Outubro, 151 - 9º. 

1050 - 053  LISBOA 
Tel. 217 826 730  /  Fax 217 826 739 

presidente@simedicos.pt | secretaria@simedicos.pt
advogados@simedicos.pt | contabilidade@simedicos.pt 

ferias@simedicos.pt | jornalvirtual@simedicos.pt 
geral@simedicos.pt 

Horário: Das 10h30 às 19h00

CONTACTOS

DELEGAÇÕES 

GABINETE JURÍDICO 
Advogados 

Dr António Luz / Drª Inês Felício Fonseca / Drª Carolina Beck /  Drª Rita Dinis / Drª Emiliana Batista
   

SEDE NACIONAL LVT 
Tel. 217 826 730  /  Fax 217 826 739

Às 3ªs, 4ªs e 5ªs feiras das 17,00 às 19,00h 
           

SIM ALGARVE
Tel. 289 813 296 / Fax 289 813 222 

   (agenda a combinar)

SIM CENTRO
Tel. 239 484 137 / Fax 239 481 329 

(quinzenalmente, agenda a combinar)

SIM NORTE
Tel. 226 001 266 / Fax 226 001 135  

(sextas-feiras)

SIM MADEIRA
 Tel. 291 604 994 / Fax 291 641 115 

(agenda a combinar)

SIM ALGARVE 
Pcta. Dr. Clementino de Brito Pinto, 1 

Edifício Peixinho - Loja D   
8000 - 327  FARO 

Tel. 289 813 296 /221  -  Fax 289 813 222 
simalgarve@simedicos.pt 

Horário: 2ª a 6ª - Das 17h30 às 20h00

SIM CENTRO 
Urb. Quinta da Fonte da Cheira

R. Brasil, 489 - 1ºB 
3030 - 775 COIMBRA

Tel. 239 484 137  -  Fax 239 481 329 
simcentro@simedicos.pt 

Horário: Das 10h30 às 13h30 
e das 14h30 às 18h30

SIM MADEIRA 
R. João de Deus, 12 E - 1º   
9050 - 027  FUNCHAL 

Tel. 291 604 994 / 912 991 995 
Fax: 291 641 115

simmadeira@simedicos.pt
Horário: 3ª, 4ª e 6ª - Das 10h00 às 13h00

2ª e 5ª - Das 17h00 às 20h00

SIM ALENTEJO 
R. Afonso Albuquerque, 39

7570-174 GRÂNDOLA
Tel. 269 448 206

 simalentejo@simedicos.pt
Horário: Das 18h00 às 20h00

SIM NORTE
R. do Campo Alegre, 830 - 2º Sala 7  

4150 - 171 PORTO 
Tel. 226 001 266  -  Fax 226 001 135

simnorte@simedicos.pt 
Horário: Das 10h30 às 17h00

SIM AÇORES 
R. Nicolau Sousa Lima, 32

9500-786 PONTA DELGADA 
Tel. 296 099 288  

simacores@simedicos.pt 
Horário: Das 16h45 às 18h45
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